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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 17/2022
Súmula: “Memorando 31/2022”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição dos vereadores que abaixo subscrevem, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11;

CONSIDERANDO, a resposta do requerimento de n
º 03/2022 (Informações sobre a situação de regularização da empresa de Reciclagem situada em Tabatinga), onde foi informado que o responsável pelo empreendimento interpôs recurso, em 29 de outubro de 2021, o qual foi encaminhado ao jurídico para análise, requer-se:

· A indicação sobre o conteúdo do recurso apresentado, bem assim, sobre qual fase que o mesmo se encontra, eis que transcorrido aproximadamente 3 (três) meses de sua interposição.

CONSIDERANDO, a resposta do requerimento de nº 05/2022 (Informações sobre a forma de realização do cálculo de cobrança da taxa de coleta de lixo), apresentou-se que as informações referentes a cobranças e cálculos da taxa de coleto de resíduos sólidos são atribuições do Departamento de Tributos, se expõe e se requer:

· A ratificação do requerimento, quanto ao o detalhamento de como vem sendo realizado o cálculo de lançamento da cobrança da taxa de coleta de lixo, realizado pelo setor responsável, em especial, se vem sendo aplicada exclusivamente a fórmula indicada no anexo X, item 1, da Lei Complementar, nº 3, de 29 de dezembro de 2014;
· A ratificação quanto à explanação e ampla divulgação em redes sociais da Prefeitura Municipal de Tijucas do Sul, esclarecendo a população sobre a forma que a cobrança da taxa de lixo vem sendo realizada;
· A observância pela Prefeitura Municipal de Tijucas do Sul, quanto à remessa do citado requerimento, ao setor responsável, qual seja: Departamento de Tributos.

JUSTIFICATIVA

As informações requeridas acima foram realizadas considerando que a resposta do requerimento nº 03/2022 foi inconclusiva, e no que diz respeito ao requerimento de nº 05/2022, o mesmo não foi respondido, em virtude de remessa ao Departamento de Turismo e Meio Ambiente, realizada pelo Executivo.
‘
Sala de sessões, em 17 de fevereiro de 2022.
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